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Estok Comércio e Representações S.A. 
CNPJ/MF nº 49.732.175/0001-82 – NIRE 35.3.0044666-6

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de Registro 
Automático de Distribuição, da Estok Comércio e Representações S.A. 

Nos termos do artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 81”), ficam os titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) objeto da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de registro automático de 
distribuição, da Estok Comércio e Representações S.A. (“Debêntures”, “Emissão” e “Companhia”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 13 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição Pública, sob rito de Registro Automático, da Estok 
Comércio e Representações S.A.”, celebrado em 13 de dezembro de 2024, entre a Companhia e a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, bairro Pinheiros, CEP 05.425-020, 
inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, representando a comunhão dos interesses dos Debentu-
ristas (“Agente Fiduciário”), tendo o Grupo Toky S.A. (anteriormente denominada da Mobly S.A.), a Mobly 
Tech Ltda., a Mobly Comércio Varejista Ltda. e a Mobly Hub Transportadora Ltda., fiadoras (“Fiadoras” e 
“Escritura de Emissão”, respectivamente), convocados para se reunirem em assembleia geral de Deben-
turistas (“AGD”), a ser realizada exclusivamente de forma digital e remota, em primeira convocação, 
no dia 20 de março de 2026, às 10:30 horas, por meio da plataforma Teams Meetings (“Plataforma”), 
que será considerada como realizada na sede da Companhia, para deliberar sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) aprovar, a alteração da cláusula 5.16.1. da Escritura de Emissão e do cronograma de pagamento da 
Remuneração, constante na referida cláusula para a prorrogação, em até 93 (noventa e três) dias corridos 
contados de 23 de março de 2026 (inclusive), a primeira Data de Pagamento da Remuneração, prevista na 
Cláusula 5.16.1 da Escritura de Emissão, considerando-se como a primeira Data de Pagamento da Remu-
neração, 23 de junho de 2026, e as demais no vigésimo terceiro dia de cada mês subsequente e a última 
na Data de Vencimento, sendo certo, que a Remuneração devida para o referido período de prorrogação 
será incorporada ao saldo devedor das Debêntures; e “5.16.1. A Remuneração acumulada entre a Data 
de Início da Rentabilidade e 23 de junho de 2026 (“Período de Carência dos Juros”) será capitalizada e 
incorporada ao Valor Nominal Unitário das Debêntures em 22 de maio de 2026. O pagamento efetivo da 
Remuneração, observado o Período de Carência dos Juros, ressalvados os pagamentos em decorrência 
de vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de uma das Hipóteses de Vencimento 
Antecipado, Oferta de Resgate Antecipado, Amortização Extraordinária Obrigatória e/ou Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures, conforme previsto nesta Escritura de Emissão, será feito em parcelas mensais e 
consecutivas, sendo a primeira parcela de pagamento da Remuneração em 23 de junho de 2026, e a partir 
dessa data, no vigésimo terceiro dia de cada mês subsequente, exceto com relação à última parcela, a ser 
paga na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento 
da Remuneração deverá ocorrer de acordo com o cronograma abaixo disposto: 

#
Data de Pagamento da 

Remuneração #
Data de Pagamento da 

Remuneração
1. 23 de junho de 2026 53. 23 de outubro de 2030
2. 23 de julho de 2026 54. 23 de novembro de 2030
3. 23 de agosto de 2026 55. 23 de dezembro de 2030
4. 23 de setembro de 2026 56. 23 de janeiro de 2031
5. 23 de outubro de 2026 57. 23 de fevereiro de 2031
6. 23 de novembro de 2026 58. 23 de março de 2031
7. 23 de dezembro de 2026 59. 23 de abril de 2031
8. 23 de janeiro de 2027 60. 23 de maio de 2031
9. 23 de fevereiro de 2027 61. 23 de junho de 2031

10. 23 de março de 2027 62. 23 de julho de 2031
11. 23 de abril de 2027 63. 23 de agosto de 2031
12. 23 de maio de 2027 64. 23 de setembro de 2031
13. 23 de junho de 2027 65. 23 de outubro de 2031
14. 23 de julho de 2027 66. 23 de novembro de 2031
15. 23 de agosto de 2027 67. 23 de dezembro de 2031
16. 23 de setembro de 2027 68. 23 de janeiro de 2032
17. 23 de outubro de 2027 69. 23 de fevereiro de 2032
18. 23 de novembro de 2027 70. 23 de março de 2032
19. 23 de dezembro de 2027 71. 23 de abril de 2032
20. 23 de janeiro de 2028 72. 23 de maio de 2032
21. 23 de fevereiro de 2028 73. 23 de junho de 2032
22. 23 de março de 2028 74. 23 de julho de 2032
23. 23 de abril de 2028 75. 23 de agosto de 2032
24. 23 de maio de 2028 76. 23 de setembro de 2032
25. 23 de junho de 2028 77. 23 de outubro de 2032
26. 23 de julho de 2028 78. 23 de novembro de 2032
27. 23 de agosto de 2028 79. 23 de dezembro de 2032
28. 23 de setembro de 2028 80. 23 de janeiro de 2033
29. 23 de outubro de 2028 81. 23 de fevereiro de 2033
30. 23 de novembro de 2028 82. 23 de março de 2033
31. 23 de dezembro de 2028 83. 23 de abril de 2033
32. 23 de janeiro de 2029 84. 23 de maio de 2033
33. 23 de fevereiro de 2029 85. 23 de junho de 2033
34. 23 de março de 2029 86. 23 de julho de 2033
35. 23 de abril de 2029 87. 23 de agosto de 2033
36. 23 de maio de 2029 88. 23 de setembro de 2033
37. 23 de junho de 2029 89. 23 de outubro de 2033
38. 23 de julho de 2029 90. 23 de novembro de 2033
39. 23 de agosto de 2029 91. 23 de dezembro de 2033
40. 23 de setembro de 2029 92. 23 de janeiro de 2034
41. 23 de outubro de 2029 93. 23 de fevereiro de 2034
42. 23 de novembro de 2029 94. 23 de março de 2034
43. 23 de dezembro de 2029 95. 23 de abril de 2034
44. 23 de janeiro de 2030 96. 23 de maio de 2034
45. 23 de fevereiro de 2030 97. 23 de junho de 2034
46. 23 de março de 2030 98. 23 de julho de 2034
47. 23 de abril de 2030 99. 23 de agosto de 2034
48. 23 de maio de 2030 100. 23 de setembro de 2034
49. 23 de junho de 2030 101. 23 de outubro de 2034
50. 23 de julho de 2030 102. 23 de novembro de 2034
51. 23 de agosto de 2030 103. Data de Vencimento”
52. 23 de setembro de 2030

(ii) autorizar que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, realize todos os atos e celebrem todos 
os documentos necessários à implementação das deliberações previstas no item acima, incluindo, mas 
não se limitando à celebração, em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da aprovação em AGD, do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, Para Distribuição 
Pública, sob rito de Registro Automático, da Estok Comércio e Representações S.A.” (“Aditamento à 
Escritura”) para alteração da Cláusula 5.16.1, nos termos do item (i) da Ordem do Dia. Informações 
Gerais. Os Debenturistas serão considerados habilitados e poderão participar da AGD de forma remota 
através da plataforma digital acima indicada, observando o disposto no artigo 71 Resolução CVM 81: (a) 
Participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista ou por procu-
ração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade 
do outorgante e do outorgado; e (b) Demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou contrato 
social (ou documento equivalente), acompanhado de ato societário que comprove a representação legal 
do debenturista e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso repre-
sentado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração, acompanhada de cópia digitalizada 
dos documentos de identificação do debenturista e do outorgado. Os documentos para representação e 
participação na AGD deverão ser encaminhados previamente à Companhia por e-mail, para ri@mobly.com.
br; agentefiduciario@vortx.com.br e gvi@vortx.com, preferencialmente com, ao menos, 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência em relação à data de realização da AGD, sendo admitido até o horário da AGD. A 
AGD será realizada por meio de plataforma eletrônica, nos termos da Resolução CVM 81, cujo acesso será 
disponibilizado pela Companhia aos Debenturistas que solicitarem participação previamente por e-mail, para 
ri@mobly.com.br, com, ao menos, 30 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário de realização 
da AGD, e tendo comprovado poderes para participação, na forma descrita neste edital. Os termos em 
letras maiúsculas que não se encontram aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são 
atribuídos na Escritura de Emissão. A Companhia permanece à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à AGD. Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas da Companhia (https://investors.grupotoky.com.br/), da CVM (https://www.gov.
br/cvm) e da B3 (https://b3.com.br) na rede mundial de computadores. São Paulo, 12 de março de 2026. 
Estok Comércio e Representações S.A.  (12, 13 e 14/03/2026)

GPS Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 09.229.201/0001-30 - NIRE 35.300.350.120 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 10 de abril de 2026
Convocamos os senhores acionistas da GPS Participações e Empreendimentos S.A., companhia aberta, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 2º andar, Jaguaré, CEP 
05345-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.350.120 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 09.229.201/0001-30, registrada na Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) como companhia aberta categoria “A” sob o código 02571-2 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 4º a 6º 
da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo 
exclusivamente à distância e digital, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 10 de 
abril de 2026, às 10hs (“AGOE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: Assembleia Geral Ordinária: 
(i) tomada das contas dos administradores da Companhia, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo as respectivas notas 
explicativas, o relatório da administração, o parecer dos auditores independentes e o parecer do Conselho Fiscal; (ii) 
aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iii) fixação da 
remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício social 
a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre as seguintes 
alterações do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), conforme detalhadas na Proposta da Administração 
divulgada ao mercado, bem como a consequente consolidação do Estatuto Social: Bloco I: alteração do caput do artigo 
5º, a fim de consolidar as alterações do capital social aprovadas em Reuniões do Conselho de Administração; Bloco 
II: alteração do caput do artigo 6º e do parágrafo 1º, para novar o limite do capital autorizado e trazer maior clareza 
com relação ao capital autorizado; Bloco III: alteração dos parágrafos 1º, 3º, 4º e 6º do artigo 18, para simplificar 
a redação do artigo e remeter as regras ao Regimento Interno do Conselho de Administração; Bloco IV: alteração 
dos incisos (xviii), (xix), (xx), (xxi), (xxiii), (xxiii) e parágrafo 3º do artigo 21, para alterar o valor correspondente 
às alçadas do Conselho de Administração, conforme realidade da Companhia, e trazer clareza à redação do artigo; 
Bloco V: alteração do inciso (iii) e parágrafo 2º do artigo 31, para aprimorar a nomenclatura e finalidade da reserva 
estatutária da Companhia; Bloco VI: alteração do inciso (i) do artigo 32, em linha com a Lei das Sociedades por 
Ações; e Bloco VII: exclusão do artigo 41, tendo em vista a não aplicabilidade. Instruções e Informações Gerais: A 
AGOE será realizada de modo exclusivamente à distância e digital, podendo os senhores acionistas participar e votar 
por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia ou exercer o direito de voto mediante uso do 
Boletim de Voto (conforme abaixo definido), em ambos os casos nos termos previstos na Resolução CVM 81. O sistema 
de participação à distância adotado pela Companhia permitirá que seus acionistas participem da AGOE ao acessarem 
a plataforma digital, desde que observadas as condições abaixo resumidas. As informações detalhadas relativas à 
participação na AGOE por meio do sistema eletrônico estão disponíveis na proposta da administração para a AGOE 
(“Proposta da Administração”) que poderá ser acessada por meio dos websites da Companhia (ri.gpssa.com.
br), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Para participarem, 
os acionistas deverão realizar seu cadastramento diretamente no endereço eletrônico (https://assembleia.ten.com.
br/496200355) até às 10 horas do dia 8 de abril de 2026, anexando toda a documentação necessária (conforme 
indicada na Proposta da Administração), para permitir a participação dos acionistas na AGOE. Alternativamente, os 
acionistas poderão enviar solicitação de cadastramento por e-mail à Companhia, para o endereço de e-mail ri@gpssa.
com.br, até às 10 horas do dia 8 de abril de 2026. Neste caso, a Companhia enviará, por e-mail, o link e as instruções 
necessárias para a realização do cadastramento dos acionistas. Os acionistas que não efetuarem o cadastramento ou 
não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima referido não poderão participar da AGOE, nos termos 
do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança 
na participação à distância, a Companhia autorizará a participação na AGOE somente àqueles acionistas que tenham 
apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas na Proposta da Administração, e 
após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e representação (conforme indicados na 
Proposta da Administração). O link e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados, sob pena 
de responsabilização. Ainda, o acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: i) transmitir 
as instruções de voto diretamente à Central Depositária da B3 por meio da Área do Investidor, conforme instruções 
estabelecidas na Proposta da Administração; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou 
corretoras que mantêm suas posições em custódia, conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; 
(iii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja, o Itaú Corretora 
de Valores S.A., conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; (iv) transmitir as instruções de 
voto diretamente aos seus procuradores, conforme instruções estabelecidas na Proposta da Administração; ou (v) 
enviar o boletim de voto à distância disponível nos endereços indicados abaixo (“Boletim de Voto”), cadastrando-o 
diretamente no endereço eletrônico (https://assembleia.ten.com.br/496200355), conforme instruções contidas na 
Proposta da Administração. Não será recepcionado pela Companhia o Boletim de Voto enviado por correio postal ou 
eletrônico, nos termos do artigo 27, parágrafo 7º da Resolução CVM 81. Para mais informações, observar as regras 
previstas na Resolução CVM 81, na Proposta da Administração e no Boletim de Voto. Sem prejuízo da possibilidade de 
participar e votar na AGOE, conforme instruções contidas neste Edital de Convocação e na Proposta da Administração, 
a Companhia recomenda aos seus acionistas que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins 
de participação na AGOE, evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à 
rede mundial de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na AGOE. O percentual 
mínimo de participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal na 
AGOE é de 2% (dois por cento) das ações. Caso não haja candidatos ao Conselho Fiscal, a solicitação de instalação 
formulada por meio do Boletim de Voto fica sem efeito, conforme artigo 36, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Estarão 
à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.gpssa.com.br), da CVM (www.
gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração e cópia dos 
demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGOE. São Paulo, 11 de março de 2026. 
José Caetano Paula de Lacerda, Presidente do Conselho de Administração. (11, 12 e 13/03/2026)

GP Partnership S.A.
CNPJ nº 50.014.464/0001-25 - NIRE 35300611471

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da GP Partnership S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se aos 18 dias de março de 2026, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Av. Copacabana, 325, 21º andar, sala 2106, Dezoito do Forte Empresarial/Alphaville, CEP 
06.472-001, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) o exercício da Opção de Compra, pela Companhia, 
de ações preferenciais de sua emissão para manutenção em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento; e (ii) a 
autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação 
anterior. Barueri, 09 de março de 2026. Thiago Lolkus Nigro, Presidente do Conselho de Administração.
  (10, 11 e 12/03/2026)

Domus Realty Participações S.A.
CNPJ(ME) 15.812.162/0001-00

Demonstrações Financeiras Referentes aos Exercícios Sociais Encerrados 
em 31/12/24 e 31/12/23 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Lei nº 11.638)
31/12/24 31/12/23

Deduções da receita bruta (243) 18
Tributos sobre a receita (243) 18
Despesas com PIS e COFINS (243) 18
Resultado bruto (243) 18
Despesas/receitas operacionais (60.054) (25.999)
Despesas gerais e administrativas (60.315) (27.204)
Outras despesas administrativas (58.419) (25.651)
Despesas tributarias (1.710) (1.366)
Despesas de depreciação e amortização (186) (187)
Outras receitas operacionais 261 1.287
Outras despesas operacionais – (82)
Resultado antes do resultado financeiro e dos tributos (60.298) (25.981)
Resultado financeiro 22.445 7
Receitas financeiras 22.445 7
Rendas de títulos e valores mobiliários 22.445 7
Resultado de equivalência patrimonial – (15.338)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro (37.853) (41.312)
Resultado líquido das operações continuadas (37.853) (41.312)
Lucro/ (prejuízo) do período (37.853) (41.312)
Atribuído a sócios da empresa controladora (37.853) (41.312)
Nº de ações 239.196.601 58.395.748
Lucro (prejuízo) por ação: (0,158) (0,707)
A DIRETORIA: Reinaldo Dantas - Contador - CRC-1SP 110330/O-6

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO 31/12/24 31/12/23
Ativo circulante 183.500 447.961
Títulos e valores mobiliários 181.545 281.276
Cotas de fundos de investimentos 153.889 6.613
Outros títulos de renda fixa 9.955 2.262
Cessão de direitos – precatório 17.701 272.401
Outros créditos 1.955 166.685
Rendas a receber 1.232 7.349
Diversos 723 159.336
Ativo não circulante 724.318 427.328
Investimentos 718.667 421.497
Particip. Coligadas/controladas: no país 144.782 104.893
Outros investimentos 573.885 316.604
Imobilizado de uso 5.651 5.831
Imóveis 3.805 3.552
Outros bens do imob de uso 2.372 2.366
(Depreciações acumuladas) (526) (87)
Total do ativo 907.818 875.289
PASSIVO 31/12/24 31/12/23
Passivo circulante 2.131 848.891
Outras obrigações 2.131 848.891
Demais impostos e contribuições a recolher 116 3
Provisões para pagamentos a efetuar 352 26
Diversos 1.663 848.862
Passivo não circulante 930.077 –
Exigível a longo prazo 930.077 –
Patrimônio líquido (24.389) 26.398
Capital: 144.667 63.306
De domiciliados no país 144.667 63.306
Reservas de capital – 81.360
Ajustes de avaliação patrimonial (2.030) (975)
Lucros / (prejuízos) acumulados (167.026) (117.293)
Patrimônio liquido atribuível aos controladores (24.389) 26.399
Total do passivo e patrimônio líquido 907.818 875.289
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